
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

GABINETE DA PREFEITA 
ATO DE SANÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 396/2022

A PREFEITA DE FERNANDO PEDROZA/RN, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pela
Constituição Federal de 1988 e na Lei Orgânica do Município,
verificando que o autógrafo Legislativo decorrente do Projeto
de Lei Municipal nº 027/2022, aprovado pela Douta Câmara de
Vereadores, atende aos interesses públicos e não possui vícios
de inconstitucionalidade ou ilegalidade, RESOLVE
SANCIONÁ-LO, tornando-a Lei Municipal nº 396/2022, com
a seguinte ementa: “Denomina-se a sala de procedimento no
Centro de Saúde Dra. Fátima Salviano no município de
Fernando Pedroza/RN, “SALA DE PROCEDIMENTO
IRENE FRANÇA DA SILVA”.
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, PARA QUE SURTAM
SEUS EFEITOS LEGAIS.
 
Palácio Governador Sylvio Pedroza, Gabinete da Prefeita do
município de Fernando Pedroza/RN, em 01 de novembro de
2022
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

GABINETE DA PREFEITA 
LEI MUNICIPAL Nº 396, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022

Denomina-se a sala de procedimento no Centro
de Saúde Dra. Fátima Salviano no município de
Fernando Pedroza/RN, “SALA DE
PROCEDIMENTO IRENE FRANÇA DA
SILVA”.

 
A Prefeita Municipal de Fernando Pedroza, no uso de suas
atribuições legais; Faz Saber, que a Câmara Municipal de
Fernando Pedroza aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica denominada no Centro de Saúde Dra. Fátima
Salviano no município de Fernando Pedroza/RN, SALA DE
PROCEDIMENTO IRENE FRANÇA DA SILVA”.
 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Palácio Governador Sylvio Pedroza, Gabinete da Prefeita do
município de Fernando Pedroza/RN, em 01 de novembro de
2022.
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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